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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 

A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente. Este documento eletrônico foi 

assinado digitalmente por KARENINE LOOF. AC SERASA RFB. 

Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

0D1A94A7F54992BEC494A2E84504B9C3F992A68A 

 
DECRETO N° 3867/2012 

 
 

 

DECRETO Nº 3867/2012,  26 de dezembro de 2012. 

 

Exonera servidora do cargo de provimento 

efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir do dia 28 de dezembro de 2012, a servidora pública 

municipal JAQUELINE HOFFELDER, brasileira, portadora do RG n° 8.317.399-8 

SESP/PR, do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO do quadro de 

pessoal do Município, nomeada pelo Decreto       nº 2621/2008. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL,  26 de dezembro de 2012. 

 

 

 

 

                                           José Eneron da Silva Telles 

                                          Prefeito Municipal   

 

 

 

 
EDITAL N°072/2012 

 
 

 

EDITAL Nº 072/2012 
 

ATO DE ANULAÇÃO E CANCELAMENTO DE EDITAL 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: 
 

 
 

TORNAR PÚBLICO 
 

 
I   -  Fica cancelada o Edital n° 061/2012 em virtude de verificar a existência  de um 
erro na numeração da sequência, ficando portanto a numeração referida sem efeito 
legal.  

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 26 de dezembro de 
2012. 
 
 
 
 

JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


